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PREFEITURA MUNICIPAL DE VERTENTE DO LÉRIO
Gabinete do Prefeito

EÍt/ENTA Eslobelece o implonloçõo
dos Conselhos Escolores nos
estobelec imentos de ensino,
montidos pelo Poder Público
Municipol.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE VERTENTE DO LERIO, ESTADO DE
PERNAMBUCO, no uso das atribuiçóes constitucionalmente definidas e
estabelecidas na Lei Orgânica do Município, faz saber que Câmara l/lunicipal
de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte LEI:

Art. lo - As Escolos do Rede Municipol de Ensino contorôo com
Conselhos Escolores, constiluídos pelo direçÕo do escolo e

representontes do comunidodes escolor.
Porógrofo Único - Eslende-se por comunidode escolor, poro efeilo
deste ortigo, o conjunto de olunos, pois e responsóveis por olunos,
membros do mogislério e demois servidores públicos em efelivo

exercício no unidode escolor.
ArI.2o - Os Conselhos Escolores terõo os funções consullivo, deliberotivo
e fiscol, constituindo-se no órgôo móximo oo nível do escolo, nos limiles

do legisloçÕo em vigor e compolíveis com os diretrizes e político
educocionol troçodos pelo Secretorio de EducoçÕo.

Art. 3o - O Conselho Escolor seró um centro permonenie de debote, de
orticuloçôo entre os vórios selores do escolo, tendo em visto o

otendimento dos necessidodes comuns e o soluçôo de conflilos que
possom interferir no funcionomenlo do escolo e nos problemos

odministrotivos e pedogógicos que esto enfrento.
Ar1. 4o - Dentre os otribuições do Conselho Escolor, o serem definidos em
Regimento Proprio de codo unidode escolor, devem obrigotoriomente

constor os de:
l. Eloboror o seu Regimento;

ll. Definir os diretrizes, prioridodes e meÍos de oçôo do escolo poro codo
período letivo, que derom orienlor o eloboroçõo do Plono Anuol;

lll. Eloboror e oprovor o Plono Anuol, ocomponhondo suo execuçõo;
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lV. Avollor o desempenho do escolo, em foce os direÍrizes, prioÍidodes e
melos estobelecidos;

V. Decidir sobre os procedimenlos relotivos o integroçõo com os
Instituições Auxiliores do Escolo, quondo houver, e com outros

Secrelorios do Município;
Vl. Aprecior e deliberor sobre problemos de rendimenlo escolor dos

olunos, indisciplino, frequêncio e outros, de formo o diminuir o evosÕo e
o repetêncio;

Vll. Crior e gorontir meconismos de porticipoçôo efetivo e democrótico
do comunidode escolor;
Vlll. Arbitror e propor olternolivos sobre imposses de noturezo
odminisirotivo e pedogogico, esgolodos os possibilidodes de soluçõo
pelo Equipe Escolor;
lX. Troçor normos disciplinores poro o funcionomento do escolo -
Regimento lnterno - dentro dos porômetros do legisloÇoo em vigor;
X. Divulgor, periódico e sisiemoticomente, informoções referentes à
quolidode dos serviços prestodos pelo Escolo e resultodos obtidos;
Xl. Aprecior e oprovor olteroções no Regimento Escolor;
Xll. Convocor ossembléios gerois do comunidode escolor ou dos seus
seg m entos;
Xlll. Definir o Colendorio Escolor, no que compete ô unidode escolor,
observodos os normos estobelecidos pelo Secrelorio de Educoçoo e o
legisloçoo vigenle;
XlV. Aprecior e emitir porecer sobre desligomento de um ou mois
membros do Conselho Escolor, quondo do nÕo cumprimento dos
normos estobelecidos em Regimento e ou procedimentos incompoiíveis
com o dignidode do funçõo, encominhondo tol documento ô
Secretorio de Educoçõo;
XV. Encominhor o processo de eleiçôo de diretor do unidode escolor,
conforme regulomentoçõo o ser boixodo pelo Secreiorio de Educoçõo.

Porogrofo Único - No definiçõo dos questões pedogógicos,
deverõo ser resguordodos os normos e direlrizes do Secreiorio de
EducoçÕo.

Art. 5 o - Todos os segmentos que compôem o comunidode
escolor deverõo estor representodos no Conselho Escolor, do seguinte
formo:
o) Um representonte do supervisÕo de ensino ou do orientoçõo
ed u co cionol;
b) Um representonte dos professores;
c) Um represenlonte do grupo ocupocionol operocionol;
d) Dois representonles de pois ou responsóveis de olunos;
e) Dois olunos regulormente motriculodos, moiores de Ió onos.


